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"Al'ITULO 1 
t>k UM tNA IH! ' , NATURl!ZA, FINAUDAOE!, PkINC IPIOS. 

ltJ T IVOS 1 "OMP •T t N IA 

S t;&lo I 
1 ª" U1s1.K•Mtçõci1 l'n: linunun:8 

hnc nt.o lnlcrnu d1sc11, ln111 o l\ mduna.mcnto do Conselho Municipal 
MAS, tlu Mu11 idpiu J c ·nbc c:trWi d o Pinul. Estado do Piaul. e 
belcco.1 ,u no nnus que contcmphun todos os mecanismos que 

ionnntoruo dn -·o nsc lho . 

, ... I\ (lltrl r Jc to pnrA mf'o o con!iclhv tlc ,111c trnt lt o nrt . 1" de te regimento Interno. acri 
m II lunmlo 1,clo ua •iaila: MAS 

MAS ê \1i n ulado ao rgn.o gestor du A.•sisténc;ia Social. que deve prover a 
intfU s1rutum nccc . ri■ ao se u func1onmncnto. go.ru.ntindo rC'curso materiais, humanos 
e Om1.11 · c:iirn . 

s-,çfto li 
Dn Naturc7.Jl e Fin111idadcs 

MAS é in sl n -- ia dclihcn,tavu do s is 1cm11 dcsc cntm1i 7..adu e punicipalivo de 
Asuu ·1 n i Soci111. de ..:un\tcr pcnnnn.:nh~ e: cornposiç4o paritAria c:ntrc: governo munic ipal 
e soc ,edod c clv,I. 

Art . O 'M AS lcrn por finnliduJc atuar c1n nivcl de duboruçào . aprovação, 
n '1rnponhmncmo, uvolioç.,\o e fh u li7...nçi\n d n pu1itica de Assis tênc ia Social no lmbito 
m onlc lf"•I . 

Scçtiu Ili 
Dos Principios e Objc1ivo1 

Art. 4". O C MAS nortcoró suus utiviltu,ks pelos scgumlcs princípios funda mentais: 
1 • 'urn promisso com di spositivos da Con s t11u içüo 1-"cdcral no que se refere à Assis1ência 
So.:inl ; 
11 • C'o1npron1isso com "dcclaruçiio l Jruvcrsul dos Direitos Humanos; 
Ili - ·oniprornisso con1 ll Lei Orgtlnicn da Assistência Socia.l - LOAS; 
IV • ·ompron,isso com a Lei Org nica Municipal: 
V - Comprorni so com II Lei Monicip nl ,te cri:,ç ~o do Conselho Monicipnl de Assistencia 
Soe , 11 de ubcceims do Piuui ; 

An s•. O omelho Municipal de A>i•iotencio Social de Cabecciru do Plaul 1cm por 
obJclivo: 
1 - /\provu ■ Po llhco Municipal de Assis1tncia Social rm cOMOnlncla com u dirctri:r.cs 
do Conse lho Nacional de A• o,,IEnc,a Social; 
li • Aprovar o plllllo5, progr,,mm• e projel , de acordo com u prioridades csuibclccidu 
e fi"ah 7.ur" c:Acc;uçJlo dos mç mos. 
111 - Nonna1l1,0, cc>mplcmenu,nncnlc 11.• açõ,,s e a R:Jllllari:r.açlo de prcstaçlo de serviços 
de natur-r:.1.11 pública e privadA, no campo du l\ss1stencía Social; 
IV - AVDhar e liscoli1,11r a proposta nrçmmcnlina de AD1s1encia Social para compor o 
Orçami,nlo Municipal ; 
V - Esrubclcccr d1rctri1.cs, apreciar, sugerir e aprov■r 01 Prognm■.s/projctos anuai.s e 
plunnnunis du Fundo Mun1c1pal de As.."i.is1êncu1 Social; 
VI - lns,:re••cr u cn11dade,i e organi7..11çõcs de Assisulnd■ SociDI; 
Vil - Zclmr pclm efeuvaçAo do sostcma dcsccnlrali,.ado de Assis1enciD Social; 
V lll - f 1sçuJi 7,.ar c q"•uh nr o. gestílo dus recursos. bem como os ganhos sociais e O 
dc.se mp,enho do.s Programa..-. e Projetos aprovados do rede soc1ousistcncial: 
IX • Propor a formulaçao de es1udos e pcsquisu com vistu • idcnlificar situações 
relevante• de vulnemb1lidadc e n sco social e • qual idade dos serviços presl.ados n■ 
A s1stê' nci" Socu1I; 
X . Ol\'Ulgar no Sllc da Prcfcimrn ou Mural Público da PrcfcilUfll todas as, resoluções. 
a rus , a s t"onuas do fundo Municipal e outros documentos pcninentcs; 
XI . Regular supkmenlllrmcnle IL< normas esu1bclceidas pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social, de acordo com o Anigo 22 , du Lei nº 8.742. de 07 de dezembro de 
1993; 
XII • Propor ao Conselho Es1Adual de Assistc:ncia Social e demais órglos de outras esferas 
govcmomcnlllis e não govcmamcnulis prognunllS, serviços e financiamentos de projetos; 
XIII - Acompanh11r 11S condições de acesso da populaçilo usuária da Assistmcia Social , 
indicando as medidas locais pcninentcs à diminuição da cllclusio; 
XIV . Propor modificações nas estruturas do Sistema Municipal que visam i promoçlo, 
proteção e defcsu dos d ireitos dos usuários da Assis1!ncia Social ; 
XV - Dar posse aos membros do Conselho Municipal de J\ssislomcia Soc ial. 

Seçllo IV 
Das Compeu!ncias do Conselho 

An. 6º. Compete ao CMAS: 
1 - E laborar/ revisar o Regimento ln1emo, onde constará o conjunlo de normas 
admini 1n11ivas definidas pelo Conselho, com o objelivo de oricn1ar o seu funcionamento; 
li - Apro a r a Pollt icn Municipal. elaborada cm consonincia com a PNAS - Polilica 

acional de Assistênci Social, na perspcc1iva do SUAS - Sistema Único de Assistfncia 
Social. e com as diretrizes cslabclccidas pelas Confertncias de Assis1ência Social, 
podendo contribuir nos diferentes estágios de sua formulaçlo; 
Ili - Convocar bianualmente, ou extraordinariamente por maioria qualificada de seus 
membros, num processo aniculado com a Conferencia Nacional, a Conferência 
Municipal de A$s is1ência Social, propondo diretri;i:es para aperfeiçoamento do sistema, 
oprov ndo as normlls de funcionamcnlo das mesmas, constilllindo comissão orgt1nizadora 
e elaborando o respectivo Regimento lntcmo; 

IV - Encaminhar .._, delibcruçõe• da conferencia no• órgAü• co111pátc111c1 e monl1nnr " 
efetivação e implcmcntaç o das propostas : 
V - Ac-ompanhar, ,wall r e fiscalb..ar n gest4o dos rc •unos. bem cumo rncrwunr r11 

cfclividadc e o desempenho dos bcncllcios. rend,u, scrviç,o 80ciai.s 
VI - Nonn■llz.u os oçõc.• da flrcsrnçáo de serviços de noluru.a p(1bli a e rrlvada no camfl(, 
do As i. 1enc111 soc,ol, exercendo e• o funções num so.:iou is1cnci••• • programo e 
proj etos &&provados na., Polllica.'i de Assisténciui Soci11I Nac iona l, E Utdl 1 e Municipal; 
n:-locionumcnto nuvo e d in4m1co l:Om os l•Milos gestores, n: gu11rdandO•M! M rc pc t.iv 
cumpctêncuis; 

VII - Aprovar o plono in1cgrodo dc cnp11d1açAo de recursos humano• pom II polll1co de 
Ass1slénda Social, de acordo com us Nonnns Opcracionais íJàsicos do SU AS (NOB 
SUAS) e de Recursos Humunus (NOD-RII/SUAS); 
VIII - Zelar pela implcmcntuçilo do SU,\S, buscando su11s cspcci ticidudcs nu llmbilo d 
trés e sfera., de governo e efclivu punidpnçAo dos scgm cnlos de rcprcsenlnçilo do 
conselhos; 
IX - Aprovur o proposto orçrunenlário dos recursos des1irn1dos o polllica de A.,sislência 
Soc ial, umto os recursos próprios quanto os oriundos de oulrns esfera de governo, 
alocados no Fundo Municipal de Assis1ência Social; 
X - Aprov11r cri1crios de panilho dc recursos, rcspcilando os parâ111c1ros odoiados pela 
LOAS e cxplici111r os indicadores de ncomflunhnmenlo; 
XI - Propor ações que favoreçam u in1crfocc com outras pollticu e superem a 
sobreposiçilo de programas, projelos. bcncllcios, rcndus e serviços; 
XII - Inscrever e fi scali,.ur us enlidudcs e orguni,.açõcs de Assislência Social do 
municipio; 
XIII - Informar ao órgão gcslor sobre o cuncclwnenln de inscrição de cnlidadc! e 
organizuções de Assis1ência Social, a fim de que este udolc as medidas eablvcis; 
XJV - Acompanhar o processo do pac10 de gesulo entre as esferns nacional, csiadual e 
municipal. efetivado nu Comissiio ln1crges1ores Tripuni1e - CIT,: Comissão lntcrgeslorcs 
Bipani1e - CIB, estabelecido na NOB/SUAS; 
XV - Regulamcmar sobre a concessão dos Benefkios Evcnluuis; 
XV 1 - Informar ao Estado e no Municlpio sobre irregularidtulcs na aplicação do 
rcgula111cn10 dos bcncllcios eventuais, uvaliar e rcfom1ula r se ncccssflrio, a cada WlO, a 
regula menlnção de concessão e va lor dos bcncficios previstos na lei nº 017/2019 de junho 
de 2019 e suas nlleraçõcs. 
XVII • Divulgar e promover a defesa dos direitos socioassistenciais; 
XVIII - Acionar o Ministério Público, como instAncia de defesa e garantia de suas 
prerrogati vas legais, quando esgotados os caminhos de diàlogo com o poder executivo e 
com as enlidadcs fisca lizadas. 

CAPITULO li 
DA COMPOSIÇÃO, DAI DICAÇÂO, E DA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES 

Seçilo 1 
Da Composição do CMAS 

An. 7". De acordo com o ■n . 29 da Lei Municipal n• 048/1996, o CMAS ê iNllncia 
delibcrat ivD do s111cma desccntru lizado e panicipalivo de Auil1m<:i■ Social, de c.,.tcr 
permanente e compo içlo paritAria du instituições governamentais e 10Cicdade civil, 
compos10 de ( 12, doze membro titulares e seus respectivos suplentes. usim 
representados: 

1 - Reprcsenlaçlo Governamcn1al: 
a) 02 (dois) rcprcscntllllles da Sccrctoria Municipal de 1Usi11~ncio Social; 
b) O 1 (um) rcpresc:nlAntc da Secretaria Municipal de Saúde; 
c) 0l(um) r,:pn,scnuinlc da Scereiaria Municipal de Educaçlo; 
d) O 1 (um) "'PtcSC:nlllnle da SecR:larin Municiplll de Gcslio Adminismuiv11 e 
Financeira.; 
e) 0l (um) rcpn,scnlontc do Sccrelllria Municipal de lnfraestrulura e Agricultura; 

li . Rcpn,sc:ntnção da sociedade civil : 
a) 02 (dois) de orgonimçõcs e enlidodes de Assisu!ncia Social; 
b) 02 (dois) de organizações e rnlidades de trabalhadores do se1or; 
c) 02 (dois) de organi,.uções e rcprcscnlAntes de usuruios. 

An. 8º O manda10 dos conselheiros será de dois anos, podendo ser reconduzido 
consecutivamente 
uma única vez por igual período, e inlercwadamcntc por quantos manda1os for mdicado 
ou cieiro. 

Seção 11 
Da Indicação dos Represen1an1es e suas Nomeações. 

An. 9". Os representantes govcmamenlais, no CMAS, serão indicados pelo chefe do 
poder excculivo, mcdinnlc a solicitação do Conselho. 

An. 1 O. Os n,prescntanlcs da sociedade civil, no CMAS, ser eleitos cm fórum de Eleição 
da Sociedade Civil para plciu:ar as vagas serão indicados, mediante a soliciiação do 
Conselho, através de oflcio direcionado ao CMAS, pelos seguintes scgmcnlos: 

§ 1° En1idadcs prcsllldoras de serviços, prob'íamas, projetos e organizações de assistência 
socia l, dcvidumenle inscritas no CMAS. mdicarüo um r-,presentW1le por entidade e 
organização; 

§2º. Os 1rabalhadorcs do setor e as organizações da defesa dos direitos e da cidadania 
conforme rcgulamcniação dada pela Reso lução n º 23 de 16102/2006, do CN.-\S. indicarão 
um representante; 

§3°. Os rcpreseniantes de organizações clou reprcscniantcs de usuários. regulamentado 
conforme Resolução nº 24 de 16•02 12006, do C NAS. 

Arl.11 . Os membros do CMAS elei tos serão posteriormente nomeados pelo Chefe do 
Poder Executivo, através de Decreto . 
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Art. 12. Slo casos de !><'Tda de manda10: 
J. Exoncraçilo; 
li. Processo admini1trativo com condcnaçlo: 
Ili. Dc,ligarnenlo da entidade, serviço, proje10. programa; 

Seçlo Ili 
Do Fórum de Eleiçlo da Sociedade Civil 

AIU ~-Os Teprescntanlca da sociedade civil indicados 005 artigos 9" e seus parigrafo■ • 
patttc1pario no Fórum de Eleição da Sociedade Civil, convocados bienalmente, para 
pleitear as vagas dispostas no anígo r dcs1c regimento ínlcmo, atrav~ de voto secrete>. 

§ 1" A votação se dará de acordo com a rq,re:,cnlllçio de cada scgmmlO, conforme artigo 
9" c seus parágrafos "dos Representantes da Sociedade Civil." 

§2º Os represenu1111cs de cada segmento, candidatos à eleição da Sociedade: Civil, teria 1 
(um) minuto para fazer sua aprcscnlllçio. 

§3" Tcnlo direito a voto e ser votado os rcprcseniantc:s indic .. dos no conselho de acordo 
com o artigo 9" e seus parágrafos. 

CAPITULO Ili 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL DE CABECEIRAS DO 
PIAUI 

Seção 1 
Da Organizaçilo do CMAS 

An. 14. Para exercer suas atribuições, o CMAS tem a seguinte estrutura: 

1. Plenária; 
IJ. Mesa diretora; 
Ili. Comissões c Grupos de Trabalho; 
IV. Sccrelário(a) Eltecutivo(a) 

Seção li 
Do Funcionamento do CMAS 

An . 15 . O CMAS regulami:n rndo fun,i onará med iunlc este Regimento lntcmo, 
observando ,emprc a sun estrutura 

Scçào Ili 
Da Plenária 

An. 16. A Plcmiria é o órglo dclibcrati\'O e soberano do CMAS. com as 1eguintc 
a tribuições: 

1. Aprovar o Rcgimcn10 Jn1rmo do Consclhn; 
11. Aprovar u c ronograma anual das rcuniõc!ii ordinâ.nas mensais apresentadas pela 
'11c.sa Oirclora c:m cada inicio de ano; 
Ili. Oclibcnr sobre ma1é-rias cncaminhmdas para apreciação do Conselho; 
1·v. Baixar normas de sua compcu'.:ncia. necessárias à rcgulamcntaçlo da Polhica 
Municipal de Ass istência social; 
V. Aprovar proposu,s apresentadas por qualquer membro do CMAS, pllT& criação ou 
extinção de Comissões Temáticas ou de Grupos de Trabalho. suas re•P<'ctivu 
compcllncios. sua composição. procedimentos e prazos de dura?,o; 
VI. Definir com o Orgão Executivo Municipal a que está vinculado o CMAS, com o 
supone tCcnico - odministr.uivo - financeiro, u polltica do funcionamento do CMAS e a 
indicação da secretario executivo; eleger. dentre seus membros. o presidente, o vice• 
prcsidcn1c. o primeiro e o segundo secretário: 
VII. Eleger. dentre seus membros utularcs, o presidente .. ad hoc:" que conduzirá a 
assembleia, nos impcdimentos dos titulares: deliberar. acompanhar e controlar as, demais 
atribuições de sua compcténcia : 
VIII. Emitir resoluções para todas as deliberações aprovadas cm assembleia e publicá
las oficialmente, no prazo de l O di11s uteis. 

Art. 1 7. As sessões plenánas serão realizadas ordinariamente: uma vez por mês ou 
cxtraord.inariamcn1c. quB11do con,·ocadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria. 
simples dos Conselheiros. 

§ 1 º . As reuniões ordinárias serão realizadas a cada mês e extruordinariamcn1c quando 
convocadas pelo presidente ou por requerimento da maioria dos membros: 

§2º. Quando se fí,:cr necessária :i mudança esporádica, do dia da reunião ordinária, a nova 
data da reunião deverá ser comunicada aos consc:lhciros com antecedência mínima de 3 
(lrês) dias, devendo no expediente de convocação constar a ordem do dia. 

§3º. As reuniões do CMAS serão convocadas pelo Pn:sidcnle. como no minimo 3 (três) 
dias de antecedência, devendo no expediente de convocação, consw a ordem do dia; os 
pareceres emitidos pelos relatores, par,1 decisão cm plenária e a ata da reunião anterior, 
para leilura e apontamentos quando necessário, 

§4°. As reuniões extraordinárias, quando com•ocadas pelo Prcsidcmc ou pelos 
conselheiros, deverão ser convocadas com antecedência mínima de 48 horas . 

§5" O intervalo enlre a 1•. e a 2• chamada será dc 15 (quinze) minutos. Não havendo 
quórum. a reunião será suspensa e transferida para o mesmo dia da semana próxima. oo 
mesmo local e horário, fazendo-se nova convocação. 

An.19. Pan, wlidadc das dctibcraçõe., . o quón,m do CMAS sc:ni de no mlnlmo de 51l'Y• 
(cinquenta por ccn10) dos seus mcmbro!I. AI dcc1s6c . cm plcm,ria , KTl,u tomadas por 
m,uoria slmplcli. 

Panlgn.fo Único. Em ca.so de empate ma votação de qualquer u1--unto . cabcrt ao 
Presidente o voto de qualidade 

Art.20. A dun.ç.Uo dos reuniões urdmório.s clou c,;trao1dinárias acri de no mbimo 2 
(duas) horas. 
Pariigrafo único. Os assun1os pendentes por fallll de tempo cm um■ reunl&o deveria 
constar. obrigatoriamente. no ordem do dia da reunião subsequente . 

An.21 . A aprovação ou rcjeiç4o dos assuntos apresentados para a delibcraçln do CMAS 
dar-se-ilo pela maioria S1mplrs dos conselheiros presentes. 

An.22. Quando se tratar de ma1énas relativas à programas, plnno,. proJcto, . recursos. 
prestaç1lo de contas. aquisição e construções de bens painmoma,, . reprogramações. 
pactuaçõcs, adesões, eventos e promoções para as diver1W,s Arca~ lia A.!\s"tê 11c 1a Socrnl, 
de origem do gestor. ames de serem apreciados pelos Conselheiro,. deverá haver prévio 
estudo por parte das Comissões . 

§ 1• Todas as matérias de que trata o caput do an.22, serão fomialmcnte encwmnhadas 
para secretaria executiva, com no mlnimo (7) sete di11.< úteis de antecedência à reumào. 
ordinária ou extraordinária do CMAS; 

§2º A secretaria executiva do CMAS, após certificar n recebimento da matéria. 
encaminhará com no minimo (S) cinco dias úteis de antccedénciu. paru as respectivas 
comissões. 

An. 23 Em cada reunião do CMAS havcrâ: 
1. Aprovação da ata da reunião anterior, com lei lura quando for o caso. 
li. Expediente:; 
Ili. Ordem do dia: 
IV. Palavra livre 

1 ª. Cons1ará do expediente . a leitura de comunicações enrnmmhadas ao Con,clho. Cada 
conselheiro terá wn lcmpo de 2 (dois) minutos para pmnunçiar -~c. puri:m o tempo 
máximo para expediente: scr:I de 5 (dnco) minutos. 

§2º. O período dcstinado à ordem do dia, obedecera a paula prccstahch:cida, com 
inclusão, retirada, altcração , leitura dos pareceres, discussão, que serão submetidu a 
votação. 

§J•. A ordem do dia 5Cnl e5tllbclecida pela Pre idfneia, l■lvo quando 1e uaw de 
convocaçlo extraordiniri■ por iniciati a de conselheiros. 

§4". Em plenária, pan, dclibcr■çio de qualquer mllléria conslante da ordem do dia, após 
■ ■prcsr~taç:lo, a palavra scri dada aos consclhcíro pana aprcscnwcm suas opiniões e 
pronu.nc1■rncntos. 

§5º. Quando a matéria envolver aprc:scnu,çAo de pareceres emitidos pclu comlss6es ou 
por um conselheiro relator, a palavra seni dada ao relator, que exporá seu parecct, no 
pnw> de no muimo 10 (dez) minutos, seguindo-se o pr0nunciamcn10 e aprelctllaçlo de 
cmcndu pelos demais conselheiros. 

§6". Cabe a cada conselheiro o pnw> de no muimo 5 {cinco) minutos p.,. 
pronunciamento. ouvindo-se o relator por igual período quando o pronunciamento traW 
de modilkaçio do pan:ccr. 

§7". Cabe ao presidente dilatar o prazo e 1ipulado no parà.grafo anterior, quando o assunto 
for, por ele considenido essencial. 

§8º. Dentro de seu tempo limite. os conselheiros que fiz.trem uso da palaVTII. poderão 
conceder apartes, sendo permitida a ~plica e e. mpliea. 

§9". Ao pronunciar-se o conselheiro deverá ater-se à matéria cm discussão. 

§ 1 O. Enquanto a maltria estivcr cm discussão, apenas o relator poderá interferir a 
qualquer momento. para responder, justificar ou prcsw esclarecimentos sobre a matéria. 
sem estar inscrito. 

§ 11. Constará da palavra livre, wn espaço não superior a 2 (dois minutos) para cada 
conselheiro, fazer seu pronunciamento final. Observado o tempo regulamentar da rcunilo 

An. 24. As matérias incluidas na ordem do dia poderio receber emendas: 

1. Antes de iniciada u disc ussão, s.: for levantadas questões de ordem sobre a mesma; 
li. Durante a discussão, devendo as emendas ser apresentadas por escrito ao 
presidente do CMAS. 

An.25 . Quando as emendas apresentadas não forem acatadas pelo relator. o procedimento 
de votação se dará da seguinte forma : 

1. Discussão e votação das emendas pela ordem inver.;a de apresentação, da última 
para a primeira; 

li. Discussão e votação do parecer do relator. 

Seção IV 
Da Mesa diretora 
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An.26. A Mesa Dircloru do CMAS Kri composta por: Pnaidcntc1, Vicc•Pn:sidente, t• 
Sc,·rc1Ario e 2• SccrctArio. que scnlo cKolhido, cnuc os conaclbciroa thu1an:s prcac:ntca 
na n ~uni i.\o cm que c._,t ivcr cm paula a eleição da meu diretora do CM.AS. 

§ , ... A csçolhu do!lí mnnbros da Mc!h, l)n,:tura dar-se-A pela maiori• simples dos membros 
prc.,.c:.nlcs. com voto direto. ram mandato de 02 (dois) ano,. permitilla wna rcconduç&o. 

§2'". Os consclhdros nomeados atruvés de decreto pclo Chefe do Poder Executivo 
Munii.·ipal. reunir-se-ão s.,b o p.-csiJência do presidente da gc.~tão anterior. para• clciçio 
da Mesa Dirc1ora. 

§3º. A eleição dn Mesa Diretora Jur•K•ÓI nu rcuniao ordiruirin do CMAS. no mhi de 
dezembro. inicumdo seu nmm.l.n.to nu d1.11u dn posse. que deverá ocorrer após o decreto de 
nomcoçào. 

§4º. A prcs1dCncu1 e a v1cc•prcs1dCndR dcvcrüo ser alternadas. entre governo e sociedade 
civil cm cada mando.to. rcnnit1da um.o. recondução. 

§S ... Qunndo houver v.o.c:incio no cargo de presidente assumirá o vice-presidente. desde 
que mlo interrompa a alternância entre governo e sociedade civil. 

§6 ... Quondo houver vac4ncia de um membro da Mesa Diretoria ou de outro conselheiro. 
seja. ele rcprcsenlantc governamental ou da sociedade civil. cabe a plcnúia decidir sobre 
a ocupação do cargo vago. 

An.27. Compele :i Mesa Din:lora: 
1. Coordenar. anicular e garantir o papel e a missão institucional do CMAS; 
li. Coordenar n rcprescntaçilo polltica do CMAS na relação com o Conselho Estadual 
e ~acional de Assistência Social. bem e.orno na rclaçilo com os demais conselhos ligados 
a área da assistência social ou de todas as pollticas públicas; 
Ili. Garanlir a primazia e a soberania da plenária nas decisões pollticas do CMAS. 

,\rt .2S . Cornr,c1c ao Presidente: 
1. Convocar C' presidir as n:umõcs do ("MAS: 
li. Rcprcscnlar o Ctv1 ,\S tanto jud1ciuhncntc quanto cxtrujudK1aln1cn1c~ 
Ili. Dispor sobre as fonnas de encaminhar as decisões d" CMAS aos órgãos 
competentes. sejam eles govcmamcnta,s ou não~ 
IV. Solicitar a publicação. na fonna da lei das Resoluções do Conselho: 
V. Solicitar infonnaçõcs, quando julgar necessárias aos órgãos governamentais ou 
não governamen tais. sobre Serviços. Projetos e /ou Programas de assistência social 
cncammhados, realizados e: até suspensos e concluidos; 
VI. Decidir sobre os requerimentos. declarações ou representações que lhe forem 
dirigidas; 
VII. Cumprir e fuzcr cumprir o pn:seme Regime lntemo; 
Parágrafo único. O Presidente poderá delegar a qualquer dos membros do CMAS funções 
que julgar necessárias ao bom funcionamento do Conselho. 

Ar1.29. Compele ao Vice Prcsidcnu:. !lub thuir o Pn:.1idcntc cm 11.&U au.mleias e/ou 
impedimento , scndo•lhc neste cuo, atribuldos o mesmo poder e as mesmas atribuiçks. 

A.11.30. Compc1c ao Sccrelârio. aniculado com a secretaria c1ccutiva garantir a caecuçlo 
das ~cguin1cs aç6cs: 

1. E!ilubclcccr cm conjunto com os demais membro da Mesa Dircton • fonna pela qual 
crá vc:rifiçada • prc1enç.a dos çonsclhciros nas rcuni6cs, bem como • mancíta de 

con\'oc6•1os; 
li . Elaborar as atas das reuniões do Conselho. que serio lidas. aprovadas e assinadas na 
reunião subsequente ; 
111. Redigir resoluções do Conselho. submetendo•■• a apmvaçio e posterior assinatura cio 
Presidente; 
IV. Mllllter arquivo de todos os documentos recebidos e/ou expedidos pelo Comelho; 
V . Rcgi5trar as faltas dos Conselheiros, bem como suas justificativas. 

,\n.31 . As a1iv1dadcs dos membros do CMAS rcgcr•SC•ão pelas seguintes disposições: 
1. Perderá o m tmd.110 o conselheiro que faltar injustificadamente a 3 (três) sessões 
consccu1ivas ou a S (cinco) a hemudas. no pcriodo de wn ano ou for condenado cm 
scn1cnça por crime ou contravenção penal de qualquer nature~. previstos cm Lei; 
li. As falu,s dos conselheiros nas reuniões do CMAS poderio ser justificadas, desde 
que apresentada a ju.""tificati\•a por escrito até a reunião ordinâria subsequente a fa\ta. 
sendo l:on.sidc:r.ida justificada desde que o motivo seja relevante; 
Ili. Os membros do CMAS poderão ser substi tuldos pela Entidade que os tenha 
indicado. devendo para tanto. haver nova nomeação pelo Prefeito. respeitando o resultado 
do fórum du úllima eleição. 
IV. Cudu membro do CMAS terá direito a um único voto pa.ra cada assunto colocado 
cm voiaçiio; 
V. Os conselheiros cxcn::crao sua função relo pra1.o de 2 (dois) anos, sendo 
pc:n11ít1dn u.mu rcconduçüu. 

Seção V 
Das Comissões e Grupos de Trabalho 

An.32. Os grupos de trabalho. de caráter provisório. serão inslituidos para tratar de 
assun1os específicos e pontuais pela plenarin. 

Parágrafo Único: Os estudos e analises. bem como os pareceres deverão ser obJcto de 
análise pela plenaria. 

An.33 . Poderão ser criadas Comissões lmcmas constituídas por Entidade cadastrada no 
CMAS, por membros do CMAS e por outras instituições afins para promover estudos a 
respetto dos lemas específicos. 

Art .34. As Comissões são órgãos da estrutura funcional do CMAS e auxiliares da 
plenária, às quais compele: 

1. A mpa.11h11r. 111(1111I01'flr l'.I A \: Jtur 
organi.za õc1 WI 1 t ncu, 1nl , 
li. Estudar, nnahsnr, u1Hnar ~ mhlr pa.r; 
pcl Me Dirclortt . 

§ 1 • . O purc C.rt"S cmitido:1 lk!'hb o nu 

• sobre ma t r i que lhe Rir d lribu.lda 

nlo nbjc,to de n li pela plcnlrill . 

§2"' $ cnm,""~" J'C'"HO uerl\ ~ e pru"•i, n,u scfilo fom1nda1 por con.~1hc:l.rn . t nico • 
profi ,ionnis de Arcllli de mter ••e do pollt1 o de as.•ist no,a •oc1nl e u, ullrios. 

r1 JS. As onus · "' ~n\u-

1. Cotnus o Jc:- Nomu1s - Compete uos mcn1bro.'i · 
.a) Av111l11r e cnuur parecer sobre os pedidos de registro e rcinscriçllo de cnudlldc 

prc:s1adom.s Jc sc:nnçus e nr niznc;,ks. Je assi 1é.m:u, social: 
b) Acomp nh r e regu lar a prcst llo de serviço• de noturc,-,a pública e privada no 

c11mp., dll 11Ssls1en ·1n soci•I. atmvb de , •islt 
e) Apreciar e cnnt.ir parecer sobre " rclAtório Anual dll8 entidades, projetO!I, 

progr:1.1na.s e scrv1ços. 

li . omi o de Financ111mento e Orçrunenlo da AS$iStêncin Social : - Compete ao 
1ncmbros: 

a) A,,alia.r e <"1nitir ptirc-ccr K"lbn: ;a prc6taçilo de conuu dos recursos provenientes do 
FNAS. H, AS. FMA • outros recursos ; 

b) Aprov11r e em,1u parecer sobn: u politica municipal de 11»1 1ênc1a social; 
e) Apreciar. npruvar e emitir parecer sobre a propos111 orçament.6.ria WI 1 1enci• 

socrnl ; 
d) Acompanhar e avahar a gestilo do, recursos. bem como os ganhos socíai e o 

desempenho dos prot,'ffimas e projcros aprovados. 

Ili. Comtssilo de Ju 11ç.a : - Compete uos membros: 
11) Emitir parecer referente a lcgohdadc dos diverso. ttt1bt1lhos na Arca social; 

IV Comissilo de Fiscoli7JJÇilo das ações. serviços de Assistencia Social: - Compete IIOS 

membros: 
u) Elaborar esludo e pareceres. opó. a fiscalízaçlo das entidades e organizações 

sociais de ui.:ndimcnlo a Assi 1enciu ocial dos diversos trubalhos. promoções e 
eventos rculizados; 

b) Preencher fonnulório especi fico de visi lu 1~cnie11 e repnsstll' cm rcunílo ordinària 
do conselho a sinwçdo encontrada. 

V - Comissão de Par1icipaçdo e Controle Soci11I do Programa Bolsa Familia - Compete 
aos membro .. juntamcme com u equipe gestora do Programa e da Secretaria de 
Assis1énciu Social. rcalimr alividudes de acompanhamento, fiscalizaçlo e avaliaçlo da 
exccuç!o c opcracionali7.uçdo do Programa Boi Familia em seu lmbito, IIC!m pn:julm 
de outros fixadas por sua nonnu de criaçil . especialmente: 

•) acompanhar e fi ■c ■liur.iun10 à p!Ao local. u c1tn11é11u de bu,ea ativa de polcnc:iai 
bcncfictilri do PBF. sobretudo das famlli em maior pau de pobreza e daquclu que 
intca,am a,upo de populações tradicionais e cm oi1uaçllc e,peclficu de vulnerabilidade 
e de n sço IIO<:ial r pc:uoal 
b) acompanhar e fiscalÍDI os procechmenl~ relacioruidm l aestlo de beneflcíot. 
cxec-ullldos pela 1cs!Ao mun1c1p,ll. ulando para que ,u nom,as que d11eiplinam o 
Programa Boln Famlha sejam observadu no Imbuo local 
e) acompanhar e fiscalizar • pnmlia da oferta. pela gesllo municipal. de scrviço1 
publico nrcewnos ao eumpnmento du c,ond1e1onabdades do PDF pelu famlliu 
bendictiriu; 
d) acompanhar e fiscalizar penodicamente u e 1n11é11iu utibzadu pela gcst.lo pan, 
uucrçlo nos !!Ct'\'lÇOS soc10 1S1cnc:iai• a, famlh u bcncficliri ■s do PBF que c:st.lo em 
descumprimcn10 du condicionahdadc,i; 
e) acompanhar e analisar os tTsuhados eu repcrcuuõe do acompanhamento das familias 
em descumprimento de condicronalídades nn municip10. 
f) acompanhar o processos relacionado • gc:st.lo de cond1cionahdadcs. executados pelo 
municlpio. zelando pua que a< nonnu que u disctphnam , e,am ol>Krvadu no nivcl 
loc::11 
g) promover. JUDIO ao órgiu gestor. " integraçlo e a ofrna de serviços que reforcem • 
proteção social e condl17..am à supen,çio da cond,çlo de exclusio social enfrentada pelu 
f■mili11s bcnefic1ánas do PDF. em e pccial daquelas cm acompanbamenlo í.miliar, de 
íonna aniculada com os conselhos selonais existentes no município. os oulJ'Os cntrs 
federativos e a sociedade civil 

Seção VI 
L>a Sécretaria Executiva 

An.36. A secretana el<ccuuva. órglo d4 csU\llura funcional do CMAS. ptTvilla na lei 
municipal de assistc!ncia social é uma unidade de apoio ao funcionamento do colllClho. 
Dc"e conlar com pes ·oal técnico-adminisU1Jtivo. tendo como compettnciu: 
1. Prestu a sessona tttnrca e administrativa ao CMAS; 
li. Sccrclllriar as plenárias do conselho; 
IU. Encaminhar mathias aos conselheiros; 
IV. Encaminhar convocações aos conselheiros; 
V. Lll•nr atas dias reuniões cncaminhá-lllS aos conselheiros e proceder às altençõcs 
aprovad!is em plenário; 
VI. Providenciar a elaboração. registro e cornunicaçlo das medidas determinadas 
pelo presidente e pelo plenârio; 
VII. Dar encaminhamento às medidas dcslinada.s ao cumprimento das rcsolUÇ(lcs e 
decisões das plenári11S; 
Yill. Examinar os processos a serem apreciados pela plenilria, dando comprimento aos 
despachos nelas proferidas; 
IX. Prestar cm plenária as mfonnaçõcs que lhe fotTm solicitadas pelo pn:aidcntc e 
pelo conselheiros; 
X. Cumprir as funções designadas pela Mesa Diretora e pela pleniria do CMAS. 
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CAPITULO IV 
DA ASSE SORIA AO CONSELHO 

An.37. A Se rctario Municipal de Ailisltncla Social pn:alari apolo admin niivo 
n«cssàno ao fim ioname.nto do Conselho Municipal. 

I " . Pan melhor dc:oempcnho du sUL< funções o CMAS poderi reçon-cT •~e 
entidades. mcdian1c os scgu1n1c.s criterio : 

1. CoMidcram..- colaboradores do CMAS u instituiç6cs formadoras de rec~ 
humano p ro a As istcnc,a ocÍJII e u entidade n,preaentat1vu de profi ionau e 
uswirios dos 1erv1ço de Ass, u!.ncia Social sem embuxo de sua condiçlo de membro; 
O. Poderio ser t'onvidada• pcssou ou instÍ1u1ç6cs de notória cspccializaçlo pan, 
,u nar o CMAS cm auuntos eq,,,cllko ; 
rn. A asscuoria scnl sohc1t1Hla pelo Presidcnu: do C MAS ou pclu comiuõcs de 
acordo com o u unto de sua. comiu.lo. 
IV. O scn ·,os prestados pelo colaboradores do CMAS, quando convidados. nlo IICf'lo 
rrmuncrud 

CAPITULO V 
DO PLANO MU ICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL 

An.38. O Piano Municipal de Assi11.tncia Social deveri ser submetido a anllisc e 
11provaçio pela ple.nâria do CMAS, conforme estabelecido no artigo 22 e seus parigrafos. 

§ 1º O conselho podm a critério da maioria qualificada oubmeter o Plano Municipal de 
Ass1stc:nci11 Social II apreciação de audiência pública. 

§ 2". O Piano Municipal de Assisttncia Social tcr6 validade dc 04 (quat:ro) anos, devendo 
ser revisado 11nualmcn1e, sendo obrigatório o órglo gestor se manifestar quanto a, metas 
propostas/J)rcvistas e executadas. 

CAPITULO VI 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

An.39. A aprowçilo de toda e qualquer pre taçlo de c:-on1as pela plenária. dar-sc-â 
através de parecer favorável da Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência 
Social. 

§ 1°. O CMAS poderá rea li7.ar auditoria interna e Clltem11. com o recebimento de 
denúnc ia de qualquer cidadão identificado, a panir da anilisc de comis.sõcs, com o aval 
da m aioria absoluta dos conselheiros. 

§ 2". A auditoria pn:,~sUI no § 1 • deste anigo poderi ser efetuada através de Comisslo 
Interna o u por meio da contratação de empresa especializada para este fim. 

Art.40 M lle111çllc do Rc imeritn ln1cmo 1t1n1Cntc J'IC)dcrto ac,r crct....du pc,la PlenMI• 
111n1v J c, rcquctimcnto de qualquer J.» c<>11Klhcho ndo que l"I"' • devida aprovaçk 
J,wrrá ob1cr maoona 11nplc1 

1'11nlgrafo ' noco: As sugestões para alteraçllca, ancluslo e oclu,lo poderio 1JOmcn\c ser 
aprcscnt d.u nu n:unoõcs plen riu or.Jonitlll!O e aubmctidas • aprcciaçJo da plcnuia. 

Art.41 . O coll5Cllhcan,. designado relatores de J ctcnnuuulu proceuo, quando for o cuo, 
dc,•a:nlu rcc.,cbcr da sc:c..,tnna cxccutiw do CMAS °" procuso dcvidamenlc 
protocol d ~ e nume rado • as11m 1111n~1n a comissôc!f. 

An.42. O parecer qU1mlo Ao pr.,.-c soa r on■ li 511<.lo pc,la pleniria dever' c:on\cr: 
1. Obje10, 
li. Ho tónco; 
Ili. An hsc; 
IV. l'an:ccr fi1111I . 

An .4 O rcla10r 011 comis o dcvcnl entregar o pare er .t. secretaria executiva no praw 
que lhe foa dclcnnornado. 

Art.44 . Nos tennos da lcgislaç-io vigcnle, o cxc:rclcio da funçio de conselheiro é 
considerndo scr'\'aço publico relevante, enquanto ellen:lcio de cidadania, nlo JK'")ebendo, 
ponllllto, remuneração. 

Art.4S. O CMAS não apn:ciari matéria de nanm:·.t.11 estritamente pessoal 

An . 46. Os casos omillSOs o u não previ tos neste Regimento Interno serio malisados e 
decididos cm plen4na pelo ConMlho. 

An. 47. O presente Regimento Interno entrara cm vigor após sua aprovaçlo cm Plcniria 
e homolopç4o pelo Chcíc do Poder Executi o Munic ipa.l através de Decreto. 

Cabeceiras do Piaui, 29 de junho de 2021 

• l.l ( t1 /i í 
Anloni da de Sousa Silva 

Presidente 

e i\,W 
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CABECEIRAS ESTADO DO PIAUI 

1 DO PIAuf PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI 
u .. ,,..,,,.,.,,,,., CNPJ. 41 .522.277/0001-61 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATORIO Nº 022/2021 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI- PI. 

CONTRATADO: BANCO BRADESCO S.A • CNPJ: 60.746.948/0001·12 

OBJETO: Prestação de serviços continuados de recolhimento de tributos e demais 

receitas municipais, através de DAM, em padrão FEBRABAN, por Intermédio de 

suas agências, com prestação da contas por maio magnético da valoras 

arrecadados, conforma o disposto no presante Contrato, aditai de credenciamento 

e seus anexos. 

VALOR: R$ 2,00 para Recebimento de Guias Municipais nos (Comispondenle Ban~rio e 
Tenninais de Auto Atendimento). R$ 2 ,00 para Recebimento de Guias Municipais / 
Internet Banking e R$ 1,50 Débito Automático, por documento recebido por débito em 
conta, por registro, na redisponibilização de arquivo. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA; 
Fonte 020200 ENCARGOS COM A MODERNIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. 
04.122.0003.2078.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

Programa de 
trabalho 

33.90.35 FPM / ICMS / ISS e Recursos do tesouro 
Elemento de Municipal. 
desoesa 

VIGENCIA: 07.06.2021 A 06.06.2022. 

ATO RATIFICADO PELA AUTORIDADE SUPERIOR, JOSÉ DA SILVA FILHO, 

PREFEITO MUNICIPAL. 

ld:15laDFOIIB3B7Cll7C 

PREFErTURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI 
Av. Francisco da Costa Veloso, 620- Centro 
Cabeceiras - Piauí 
CNPJ: 41.522.277/0001-61 

PORTARIA 073/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI, usando das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Art. 68, inciso XI ; 

RESOLVE: 

ART. 1° - EXONERAR, JOSIAS ALMEIDA DA SILVA inscrito no CPF nº 

395.466. 738-03 e RG nº 2.864.694, que até o presente momento, ocupava cargo 

de Provimento em Confiança de Se<:retárlo Municipal da Juventude, Esporte 

e Turismo. 

ART. 2" • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2021 . 

0 .\-q__ O."- ----
JOSÉ ISA SILVA FILHO 

Prefeito Municipal 


